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------------ ESTADO DE SÃO PAULO------------

• 
· ·L· ·g ·I· · ·n·Ç 2·. 5·7 7, de 13 de dezembro de 19 9 3. 

DÂ DENOMINAÇÃO A VIA PÜBLICA DESTA CIDADE DE 

TAQUARITINGA. 

O SENHOR ANTONIO CARLOS NUNES DA-SILVA, Prefeito Municipal de Taquari

tinga, Estado de. São Pautó, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a câmara Muni.aipa Z de Taquari tinga decreta e e te promu Z

ga a seguinte Lei:-

' 

··A'RTIG0··19 - A Rua ''10'', localizada no Jardim 

Para-íso nesta aidade de ·Taquaritinga, passa a denominar-se .. ''PERCILIO 

GABRIEL DE SALLES''· 

. 'A'RT IGO' ·2 9 -

do homenageado, consta�� a insdrição 

Da p taca indicativa,, sob o : .nome 

'' FUNCIONÂRIO PÜBLICO MUNICIPAL''· • 

ta de sua publicação, 

PREFEITURA MUNICIPAL 

· ARTIGO 39 - Esta Lei entraP� em vigor na da� 

disposições 
� 

revogadas as em contrario. 

DE TAQUARIT. aos 13 de dezembro 

A TON . CARL NUNE DA SILVA 
· o Munici ai-

de 

• 

1.993. 

Registrada e publicada na Secreta Prefeitura, na data supra. 
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I I f) ,, 
VERA L RTONI BOSCHINI 

-Diretor da Searetaria-
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